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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 11.897/2022
De 09 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre a demissão de Valdirene 
Sanches da Silva, do Emprego Público 
de Agente Comunitário de Saúde PSF, 
nos termos da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, que Valdirene Sanches da Silva, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, cuja 
contratação é regida nos termos da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, pediu sua demissão,

RESOLVE

Art. 1º - Demite a pedido, Valdirene Sanches da Silva, 
portadora do RG nº 34.XXX.XXX-7 e CPF nº 35X.XXX.
XXX-X4, do Emprego Público de Agente Comunitário de 
Saúde, a partir desta data, nos termos da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, tornando-se as providências e 
anotações de estilo.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.898/2022
De 09 de fevereiro de 2022.

“Nomeia os membros da Comissão de 
Seleção e Avaliação dos inscritos no 
Programa “Um Salto no Trabalho”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal de 
Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação 
do Programa “Um Salto no Trabalho”, e conforme exigência 
constante no Edital publicado são:

a)	 Dyego Carlos de Freitas, Secretário de 
Administração;

b)	 Bruna Caroline Santos, Secretária de Negócios 
Jurídicos;

c)	 Cristiani dos Santos Ferreira Maruya, Chefe de 
Divisão de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA n.º 11.899/2022
De 09 de fevereiro de 2022.

“Designa funcionário para Ouvidoria 
Municipal.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Sra. MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI, 
portadora do RG n.º 42.XXX.XXX-5 e CPF n.º 31X.XXX.
XXX-X8, para atuar na Ouvidoria Municipal, localizada no 
Prédio do Paço Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando expressamente a Portaria nº 
11.858/2022, de 04 de janeiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta

PORTARIA N.º 11.900/2022
De 10 de fevereiro de 2022.

“Nomeia em caráter efetivo Adriana de 
Oliveira, aprovado no Concurso Público 
Municipal n.º 001/2018 que menciona e, 
dá outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em caráter efetivo no cargo de Professor 
de Educação Básica I, a Sra. ADRIANA DE OLIVEIRA, 
portadora do RG nº 34.XXX.XXX-7/SSP-SP, CPF nº 22X.
XXX.XXX-X7 e PIS/PASEP nº 20X.XXXXX.XX-1, aprovado e 
classificado em 9° lugar, sendo 8º Classificável, no Concurso 
Público n.º 01/2018, de acordo com a referência I-3-I.
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Art. 2º - Conforme a Lei 20/94, artigo 15, 16 e 17, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, a posse e 
exercício deverão ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.901/2022
De 10 de fevereiro de 2022.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que a Sra. Debora de Paula Sanches, 
sendo a 10º classificável do Concurso Público nº 001/2018, 
destinado ao preenchimento da vaga de Professor Adjunto 
de Educação Básica.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear Debora de Paula Sanches, portadora 
do RG n° 48.XXX.XXX-0 SSP/SP, CPF nº 37X.XXX.XXX-X0 
e PIS 20X.XXX.XXX-X0, para ocupar o cargo efetivo de 
Professor Adjunto de Educação Básica, com a referência 
I-3-I, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.902/2022
De 10 de fevereiro de 2022.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que a Sra. Mariane Rubinato Seabra 
de Barros, sendo a 26º classificável do Concurso Público 
nº 001/2018, destinado ao preenchimento da vaga de 
Coordenador Pedagógico.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear Mariane Rubinato Seabra de Barros, 

portadora do RG n° 47.XXX.XXX-5 SSP/SP, CPF nº 38X.
XXX.XXX-X4 e PIS 21X.XXX.XXX-X0, para ocupar o cargo 
efetivo de Coordenador Pedagógico, com a referência III-3-I, 
a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.903/2022
De 10 de fevereiro de 2022.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que a Sra. Juliane Cristine Ayres 
Durães, sendo a 26º classificável do Concurso Público 
nº 001/2018, destinado ao preenchimento da vaga de 
Coordenador Pedagógico.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear Juliane Cristine Ayres Durães, portadora 
do RG n° 44.XXX.XXX-3 SSP/SP, CPF nº 36X.XXX.XXX-X2 
e PIS 1.2XX.XXX.XXX-7, para ocupar o cargo efetivo de 
Coordenador Pedagógico, com a referência III-3-I, a partir 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Outros atos oficiais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, por meio da 

Comissão de Seleção e Avaliação, nomeada pela Portaria 
nº11.898/2022, vem a público divulgar e homologar o 
resultado inicial da apuração das inscrições para o Programa 
Um Salto no Trabalho, nos termos do Edital publicado em 21 
de janeiro de 2022:

Nome CPF
Adriana Aparecida Vincler de Campos 149.758.648-86
Andreia Moreira Farrapo Proença 183.504.368-24
Arieli de Moraes Risso 349.659.698-80
Bárbara Cristina Toledo Ferreira 388.931.408-29
Bruna de Jesus Cruz 442.220.218-90
Daniela de Lima Leite 463.831.918-10



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 pag. 4

Danyelle Cristiane Alves dos Santos 376.158.268-45
Débora Fernandes Nunes 358.435.628-83
Diego Aparecido Fortunato 384.214.408.37
Diego Ayres de Campos 303.076.798-10
Edimara Bernardino 373.586.568-22
Edson Antonio Vieira 106.839.228-23
Emily Raiana Silva Preto 499.527.368-94
Eriana Teixeira Sires 351.703.318-94
Fabiana de Oliveira Ribeiro 326.993.098-42
Flávia Atanázio Luz 290.578.568-32
Hamilton Flora 340.265.378-89
Ismael Diogo de Melo 141.781.618-06
Ivani de Moraes 141.646.518-90
Jéssica Alvares de Souza 417.996.128-80
Karin Custodio Ferreira 434.013.388-46
Lilian Maria Pinela 255.959.868-08
Luiz Antonio Bueno de Camargo 106.798.318-00
Mario André de Campos 285.161.268-97
Merlin de Góes Rosa 214.267.708-80
Priscila Cristina Rolim de Paula Fonseca 164.444.988-99
Rosana Bergamaschi Martins 074.469.658-51
Telma Bueno de Camargo Souza 286.897.198-90
Thamiris Arielle Cubas de Oliveira 364.764.438-28
Viviane de Conceição Dias 371.824.528-04

Os convocados deverão comparecer até o dia 17 de 
fevereiro de 2022, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 16:30h, 
no Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT), na Rua 
Pedro Aleixo dos Santos, n.º 75, Centro, Salto de Pirapora/
SP, levando consigo os documentos constantes no item 5 e 
seguintes do capítulo VI do Edital do programa, publicado 
em 21 de janeiro de 2022, quais sejam:

5. Para a concessão da bolsa será necessária a exibição 
e entrega dos seguintes documentos (original e xerox 
simples, respectivamente):

5.1. Documento de Identidade – RG;

5.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF (Regularizado);

5.3. Certidão de Casamento (com averbação de 
separação ou divórcio, se cabível);

5.4. Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S.) 
– (original e xerox das folhas de identificação e da última 
demissão) ou Extrato Previdenciário (CNIS) emitido pelo 
INSS;

5.5. Comprovante de residência recente (conta de luz, 
água, telefone fixo, celular ou internet);

5.6. Relatório Médico recente para os candidatos 
portadores de necessidades especiais (pessoas com 
deficiência);

5.7. Certidão de Nascimento ou RG dos filhos até 18 
anos e dos filhos com deficiência.

5.8. Conta bancária aberta no Banco Bradesco para 
recebimento do auxílio pecuniário.

6. No ato da convocação o candidato portador de 
necessidades especiais (pessoa com deficiência) deverá 
apresentar Relatório Médico, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da(s) deficiência(s), 
conforme estabelecido no Decreto Federal nº. 3.298 de 
20/12/99.

6.1. O candidato portador de necessidades especiais 
(pessoa com deficiência) que não apresentar o Relatório 
Médico, conforme especificado acima, não poderá dispor da 
vaga a ele destinada, permanecendo na listagem geral de 
aprovados com a sua classificação original.

Salto de Pirapora, 11 de fevereiro de 2022.

Comissão de Seleção e Avaliação

(Nomeada pela Portaria nº11.898/2022)

Vigilância Sanitária

Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE BAIXA DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (Referente a janeiro de 2022)

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 
11/2022VS

Data de Deferimento: 14/01/2022 CEVS: 354530801-
477-000020-1-1

Data de Validade: 10/05/2022 Razão Social: MCR3 
Comercial Farmacêutica LTDA - EPP

CNPJ/CPF: 10.361.311/0001-30

Endereço: Praça Antônio Leme dos Santos nº 19, Centro

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. Carlos de Campos

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
PIRAPORA.

Defere o(a) Baixa do Responsável Técnico Jansen 
Carlos de Lima.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Comunicado de INDEFERIMENTO DE LAUDO TÉCNICO 
DE AVALIAÇÃO (LTA) (Referente a janeiro de 2022)
Processo n° 3302/2020 – INDEFERIDO EM 27/01/2022

Razão Social: Associação da Santa Casa de Misericórdia 
de Salto de Pirapora

CNPJ 50.807.833/0001/37

Atividade: 8610-1/01 Atividade de Atendimento Hospitalar 
– Exceto Pronto Socorro e Unidades Para Atendimento a 
Urgências

Endereço: Avenida Carlos Chagas, 67, Centro

Município: Salto de Pirapora

Responsável legal: Aparecido Luiz Gabriel
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Responsável técnico pelo projeto: Célio de Souza 
Rodrigues

Comunicado de INDEFERIMENTO DE LICENÇA 
SANITÁRIA INICIAL (Referente a janeiro de 2022)
Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 

SPM2130451048

Data de indeferimento: 27/01/2022

Razão Social: Tonelli Tomaz Odontologia LTDA

CNPJ/CPF: 19.280.225/0001-77

Endereço: Rua Edezio Guimarães nº 121, Jardim Bela 
Vista.

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. LEGAL: Cristiano Barbosa Tomaz CPF: 
374.723.208-62

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
PIRAPORA.

Indefere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Comunicado de LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO, 
E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE. (Referente a janeiro de 

2022)
Processo n° 045/22

Nome: Farma Pontes

Atividade: CNAE 4771-7/01 – Comércio Varejista De 
Produtos Farmacêuticos

Endereço: Rua Silvino Dias Batista Nº 172 – Centro

Auto de Infração nº 0081 na data: 06/01/2022

Auto de Imposição de Penalidade nº 0072 na data: 
25/01/2022

Penalidade: Advertência

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
LICENÇA SANITÁRIA (Referente a janeiro de 2022)
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 

SPM2131122816

Data de Deferimento: 03/01/2022 CEVS: 354530801-
863-000182-1-0

Data de Validade: 03/01/2023 Razão Social: Dr Danilo 
Odontologia LTDA CNPJ/CPF: 34.465.981/0001-64

Endereço Rua Graciliano Albuquerque de Souza nº 10, 
Jd. Primavera

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. Legal: Danilo Pereira Moreira

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
PIRAPORA.

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
LICENÇA SANITÁRIA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 
SPM2131122816

Data de Deferimento: 03/01/2022 CEVS: 354530801-
863-000183-1-7 Raio X Extra Oral

Data de Validade: 03/01/2023 Razão Social: Dr Danilo 
Odontologia LTDA CNPJ/CPF: 34.465.981/0001-64

Endereço Rua Graciliano Albuquerque de Souza nº 10, 
Jd. Primavera

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. Legal: Danilo Pereira Moreira

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
PIRAPORA.

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
LICENÇA SANITÁRIA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 
SPM2131122816

Data de Deferimento: 03/01/2022 CEVS: 354530801-
863-000183-1-7 Raio X Intra Oral

Data de Validade: 03/01/2023 Razão Social: Dr Danilo 
Odontologia LTDA CNPJ/CPF: 34.465.981/0001-64

Endereço Rua Graciliano Albuquerque de Souza nº 10, 
Jd. Primavera

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. Legal: Danilo Pereira Moreira

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
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PIRAPORA.

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
LICENÇA SANITÁRIA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 
SPM2131322481

Data de Deferimento: 04/01/2022 CEVS: 354530801-
871-000003-1-0

Data de Validade: 04/01/2023 Razão Social: Casa de 
Repouso Viver Melhor LTDA CNPJ/CPF: 26.593.894/0001-
64

Endereço Rua Belarmino Cerqueira César nº 711, Centro

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. Legal: Cassia Regina V. dos Santos Paula

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
PIRAPORA.

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
LICENÇA SANITÁRIA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 
SPP2130812781

Data de Deferimento: 05/01/2022 CEVS: 354530801-
472-000194-1-0

Data de Validade: 05/01/2023 Razão Social: Viviane 
Tavuencas Batista CNPJ/CPF: 42.232.376/0001-71

Endereço Rua Belarmino Cerqueira César nº 213, Centro

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. Legal: Viviane Tavuencas Batista

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
PIRAPORA.

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 

prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
LICENÇA SANITÁRIA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 
92/2021VS

Data de Deferimento: 10/01/2022 CEVS: 354530801-
863-000007-1-0

Data de Validade: 10/01/2023 Razão Social: Silvia M. S. 
Ferreira

CNPJ/CPF: 105.962.378-12

Endereço Rua Maria Clara dos Santos nº 140 – 1º Andar 
Sl 10, Centro

Município: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160000 UF: 
SP

Resp. Legal: Silvia M. S. Ferreira

O Chefe da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SALTO DE 
PIRAPORA.

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento  deste documento.

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato nº 008/2022 – PA. nº 2861/2021 

– Convite nº 002/2021. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para construção de praça pública no 
Loteamento Popular José Ermírio de Moraes no Município 
de Salto de Pirapora. Contratada: INCRETE PISOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ. nº 07.425.147/0001-
72. Valor Total: 243.511,49. Prazo de vigência: 08 meses. 
Dotação Orçamentária: 01.08.02 15.452.0035.2021.0000 
171 3.3.90.39 01 110.000 – Manutenção dos Serviços de Vias 
Públicas/ 01.08.02 15.452.0035.2021.0000 587 3.3.90.39 02 
100.042 – Manutenção dos Serviços de Vias Públicas. Salto 
de Pirapora, 07 de fevereiro de 2022. Matheus Marum de 
Campos – Prefeito
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